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ÉDtÍÂL DE cHÂMADA púBLlca No 202s.12.27.1

AoutstcAo DE GENERos aLt[4ENTíctos DA aGRtcULTURA FAt\4tLtaR paRA a
aLt,r.tENTAÇÀo EscoLAR

A Prefeitura lrlunirpalde Assaré, pesscâjurid ca de d reiio públco cornsedeàRuâDr.Pâiva,r0415 Vila tr/ota,
Assêré - Ceará insc.ita no CNPJ scb n" 07 587.983/ô0ú1-53 através da(o) Seüelara/Fundo [,l!n]cipâ Ce

Ed!caçá0, neste ato represeniâdo por sua 0denadoÍa de Despesas ã Sla. Noexila Rodr,gLres da Srlva nouso
de suas alrbuiÇóês lelals e consdeEndo â Lêi Federal n0 11947j2009, Lei a" 11.32612006 Resolução
FNDE/CD/FNDÊ n'06/2020 e demais disposçóes legas pearlnenies. torna públco para conhecimento Ccs
inleressados, que está Íealizando dlspensá de Processo Licitalóro. com base no arl. 14- caput e §1" Ca Ler r
11.947109 pâÉ a aa! slÇã0 de gêneros almenlicios da Agrcultura Êám liar ê do Empreendedor Fan liar R!ral
para o atend raeflo ao Píograrna Nâconal dê Alrmêntação Escolar - PNAE com a Ínaldadê Ce âpresentar
Proleto de Venda de GêneÍos Alimenticios da AgfcultuÍa Fam lar Dâra ã Alimenta!ác escolâr e habltâÇáo dos

oAS DÀTAS, HoRÁRDS E LocAL oos EvÉNTos:

Periodo de d vu gaçãc da Chamada Púb rca: de 28/12i2AX a 181A112A24.

Entrega dos En\relopes e Abe.t!ra da Sessão: Até o d a 18i 0'1i2024, às l0h00m n (horór o Ce Brasila).
EndeÍeço da Sessão Públcá SalâdeLcitâÇóes-PrédoPreÍelufal\lunicpa-Rr-raDr.P3iva n"415-VlaL,lota,
Assaré/CE CEP 63.140-00C.

1 . OBJETO

1 I - O oblet! da presente Chamada Púb ica é a aqu sção de gêne.os almentícros da Agricu tuÍa Fam lar e io
EÍrpreendedor Fanriliâr Rüra, pâra c âtendimento âo Progrâma Naconâl de Allmentáçãô Escolar - PNAE

cofforme especiicâÇóes dos !êne ros a imenticios n o Anexo I - Temo de ReÍerência e n as nfoÍm açóes ah 3ixo

ITE]V ESPEcIFICAçÀO IJNID. QUANT,
VALOR
IJNIT. TOTAL

0l ALCACE CRESPA Olmâ quêlCade, se( deÍeitos .om í.lhas
. d*."- (0. d" dÊJolo (ao .. q": "r - r aÍl1i | Á ô: ô

bem desenvolvdas Deverão apresênlar c.loÍáÇáo e lamanho
úrÍórÍrês e (ipcôs da rariedade. Não se.ão pêrmlLdos deÍê1os
nas verdúÍas qúe êÍete n a sla coo.3cão e a s!. êplrêrú a. estr
ll?13 de en!€rrnCades e nsetos nào esirrdarÍcada porrtdalquer

lesáo de orqem fisica 0u merrân ca que aÍete a aparêxciê

f,{AÇ0 3 !00 352 1! 560,00

a2 EANANA PRATA - Er pen.as de pimeiÉ qu?lLdade iaroanrro.
cooraçà. un Íô.ire com oclpa Íirnre e nlâcta. devêndo ser bem

d€senvovida. s.m daios iiscôs e írecánicos orlundos i.
mãnúse ô e transporle scondrconado eri pencas rnie!]râs Freço

I ' d.! ,-q" .'," rcq...; "r,t. o"l ôl.o

DUZIA 5 000 5.01 25.050 00

03 BISC0ITO TIPO SEQUILHO. A base de airido de mr h! ou ie
goma de mênao.a Na. corlendô gú1er Eabalagenr c.m nD

PAÇOTE 1.5011 11,48 17 22A,AA

04 BOLO SIMPLES - ObtCos a p:dlr d€ malérlâ pÍlmà dÊ prlÍnera
.,., ',,1 '".. J"." e, - .' 'ô" "pr" " n" "
aeÍada. Serã0 relelados bo os mâl assêdos,
quemêdos ãhâssados embalxmados êspeco de rússa

OUJLOGRAMÀ 3 2!0 t7 0! 54.688 00



pesada e de cara.l€riír.as ôr,ren.léplcas anormaE devsm ester
li!res de suldâdes o,"r qualq!fl 0!to tpc de.onlanr4anles rono
Íunqos ou bolores 0 proCuto der/eÉ s0r embêêdo em mlca Cê

paÉeláó amlnado espe:ícc para Êstê Ím e cob€do conr tapê
'e D:.Ê o P " e'b.r"g-r "' d o- . de ,L' c",;o

05 BOLO DE lllllLHo - Oe excelente qualdâde conr lryredlentes
naturâis eloLr minnar.ent€ processâdos, sem .oberiura eror,..4Íl,,oo 'o".p.'Á. .r .
e aerada. §eiáo reletados boiús nrál êssados quemados.
amassaios, 'ehbalumados aspeclo de massê pesad! r ce
Daracl€rst.as orga.ôléll.âs â40/nas de,/enr estár nres C!
s,jliades ou qualqutr outrô lpô dê .ônlâm nanles com. tun!ôs
cu bocres. O prôdüo devera serembâbdo enr pralos ce pêp-êl o
aminado espe.lco pare eíe lm e cobêrlo cotr pâpelflme. Deve
conlo iâ embaaoem eiiquel8 dãtê de iab'icâaáo.TalidadÉ e

600 16,88 10.128,00

05 CARNE DE FRANco TtPo catPlRÀo côngeadâ aspeclo
po.'o r ó,oo "o ,ó,Õ ."t'ó/ a o. a,'"1'.
de sulidedes larasúos e aflas Ceíícado de inspeqàô sar léÍrâ
E baagem idildua em k! ccnío ms peCCo A Énlrega
devê ser teÍi(erada rtr c Io prólro para €ntrega de íros ê

rcalzada conícrme doma.da Co óroáo cônlrâ1ânle

OL]ILOORAMA 1.200 18,38 2205€,00

c7 CARNE DE FRANG0 TIPO GRANJA Con!êleda. aspeclo
próprio nãô anoleclo nao p€qrjoso ccr própria senr màn.h:s
esverdeâdas clrerro e sabor própr. .om âúsên.iê de su,d3ies,
paGslos ê ar!ês CediÍ.âdo de nspecào sanlária Embalâgenr
ndvidua €m tq conÍome pedido.

5 000 15,71 78.550 00

08 CEBOLÀ BRÀNCA \ào bÍclaia sem dânos rrsiclógiôos oú

m-"ú..os támanhô mêdio un:Íorme sem feinrenlos ou deÍe los,
tenra e cora br ho irro€scentes htaclâs nrrnes e bêÍr

OU ILOGRAI,/A 2 rl0! 658 13160,00

09 CEN oURÀ - Sem folhas, primelrê, lamanho méd o, unitume, senr

Íedmenlos ou defe tos, sem corpos eslÍanhos ou 1ênros adenda à

O1]ILOGRAI!14 4100 30 5!100

10 CoENTRo . n nrtura Ce p,ime ra quêlidade cin folhas inlegras

e lvres de lu.gcs Dever ler iansponados em salos p áí,ros
transpêreries de or.nero uso devêm esffirescês. ÍÊgras sem
ti3tos de iesco.'ação.u Íanrhas. Deverá seÍ transportado er,r

.aÍcs hr!en;zad.s en lenrperatrLra ambient3. Ertrela c.nllrme
requ s rõ€s em tda§ lelo óraào co.trêiaite

[,{AÇO 11.000 1,56 17.160,00

1'l COUVE iiaNÍElGA. Óiúê 0uêlrdêdê, seo deÍeilos, coú iolhês
verdes sem lraqos de descocraÇão lLrruêscenc, inlactas lrrnes

D" e'l .Pr ,
tâianhcs ur íoxres e lip.ôs da !âr edede \ãô sêráô permlidôs

deÍetos nas !*duras qúe aÍetem a suâ Íomãçào ê a sua

aparêncla eslar l\'re d€ eníeftnidades e nselos, náo estaí

daôícada Dor quaquer lesáo de orgefl isca .N me;áiica que

r,rAÇ0 3 580 394 14.105,20

12 locURÍE INTÊGRÀL Colll POLPA DE FRUTA - ngreii€ntes:
êle de vam niegrâl pastet]nzado, p.Lpa oú prepzEd. de írúa
açúôar .o.sàlantes e ÍsrmenlD hcteo. Náo c0n1ém g i;ten

Érbêbdo er emb3lêgem plàst.a, resNlente e atóxica, tâmpê
lêcraia comendo 1 lllo d,r Drodul0. SeLo do lllA oLr SIF

LITRO 2.50r1 12,36 30.900,00

t3 iIACAXEIRA. Macaxera mcgra e lme se.ta de sutdades
.crn gÉú de evoucáo iompleto de tamanlro lraisporGdos d€

OU]LOGRAI,IA 3 i]Oc 4,62 13.860,!0

(:z
a,Ssaré
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1 2 - Não serão aceúos preÇos slr p€ rioÍes aos estim ados pela aCm inistra Çàô, na proposlê ao esl mâdrl,
1.2.1 - Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos oLr agÍoecológlcos o preço será o deterrninado pela

adm nlstÍaÉo na tabela co temT,1 não lhe sendo deviCo nenhurn acréscimo ao vâlor

2. FONTE DE RECURSO

2.1 - Recursos para supil âs despêsas decorenles da presente conirataÇão coÍrerão à conla dos recurscs
proyefientes do FNDEIPNAE à conlã da segLr nte dolaÇão orçâmentária:

Qrqào lJnld.0rc.
05 0505 12 316.0421 2r_| 2 0110u 3.3 90.30.00

05 0505 l2 306 0421.2013.0000 3.3 90.30.00

0a 0505 12.306.0421. 2rI4.00Cl1 3.3.90.30.00

05 0505 12.306 0421. 2r115.00C0 3 3 90.30.00

05 0505 12.306 0421.2016.0000 33.90.30.00

3. DO LOCAL OE OBTEI{çÃO 0O EptrAL, CONDrÇÓES OE PARÍ|CIPAçÃO E ESCLÂRECIÍ,/tENTOS.

3.1 - 0 Ed tal da presente ChamãCa Púb ica pcderá ser obl d o nos següinies ocaist S itro e eirôn co do ]\lir r cÍp .
de AssâÍé (w\rw.assare.ce.gov.brl Ponal Nacional de Compras PúbLcás l,,!ww.gov.bripncp/pt-b, no S€lor Ce

Lictâçóes do Municipio Ce Assaré.

32 - Sornente poderão parllcipar dessa charxadá púb c;, íomecedoles da Agrcuturâ Fanrliâr e

Emprcendedores Farniliares Rurais delentoÍes dâ Declaraçãc de Apidão ao Progran a Nacional de

Fona ecimento da Agrcu tLrrê Farniliar DAPou Cadastro Naciona da Agrcultura Fan lar _ CAF Jurídica e/ou

Fis.a conícnne a Le da Agrculllra Fâm liár n" 11.326 de 24 de luho Ce 2006 e efq!ádrados no Pro!Éma
N acionâ1 de FoÍlã ecimento da Ag ficultu ra Fam I ar - PRollAF e qu e atendarir a todas as exgênc as deslê ed ta e

3.3 ' Podem apresentar projelos de venda, de acord0 .orn os artigos 34 e 36 da ResoluÇâo FNDE n" 6 de 08 Ce

mao de 2020:

t4 ÀiAlVAoT lPo FoRIVoSA " Ccn 8ú a 9l:4 de raturacá.. frütos
I r!.ô.roT;do .". 

"d"--ô, q. q.. .r,10
Je evolúçáo íc hmeniro aroma e sêbc' da esDéce sem
Íerinrenlos ou deielos, lrnies € com biliro ivre d€ sulldades.
p.ra;hs e aNa§. EFlregâ confoÍÍne requisçóes emlldas pelo

OU LOGRAI\,14 I 500 412 6.180,00

r5 PUIIENTAO De plneÉ qra dade, tamanho e coloraÇãô

I o." p, i". ô.dó .roq i. . o. e.o. d.ren.o(o-
o on" E1.ego ô- .4.0o. pdü o,loo

QU LoGRAlrlA 2 0!0 7,55 15.100,!0

tô POTPA DE FRUTÁ . Congêlada s.bor rarados seecoiaaa
lsenta de conlamlnagã0, polpa a I 3C1l de éguê ê 2 681i de pokra

bruta nD nráxno 2% de conservaxi€s. Co.lênd. na eirqLrel! o
miiLmo d€ ríormaçóBs .omo: N.me dD pDdúo dâta de

Íabrcêçáa e aata de lalaade ã embaLagÊm de'lkg con,raldade
de no minrnro 3C das com os ieg sÍos cbrgatóiros do "irúlste.rD
cornprie,rte De?eÍá ser traispcíado em cam iei4gerado ou

.ãxês de isopoi coniomre eg§aqào lgente da secrelaía dà

,à'd" -. "Éqr "" "ó rcqu,!ôô, "'ndr, p"rô .'q..

QU LOGRAI\4A 12.186 r2 49 152-203,14

17 ToMÂTE . Tamanl,o Í4édia ccm Bprorimadamenle 30% de

máluraÇáo, sem Íerinrenbs o:r defeitos sem manclras, .orn

emrtdas pelo Órcáo ccntratanle.

QU]LOGRAI.lA 4.000 e,41 33.880.0!

TOTAL: 545.304,34
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a) FolreceCores lndivC!a s (delentoles da Declaração de Aptidão ao PrograÍ,a Nacrcnel Ce Fonalecirnento da

Asncu tura Fam lar- DAP físi.â, ou Cádaslro Nacoiâldâ Ag crrltura Famlliar- CAF)

D) GrLrpos lnformais (detentcres da Declâraçãc de Aptidàc áo Progrâma Naclúnal de Forlálecimenio da Agricultura

Fârn ar- DAP Física ou Cadastro Naclona dê Agrcult!ra Fânr LlaÍ - CAF de cada agrlculior)e:
cl Grupcs Fornais iAgrcultores Íarn iares organizados em gftrpos loÍma s. sendo dão ao Prcgrama Naalonal dÊ

Fodalecirnenlo da Agrcultura Famliar- DAP Jurídlca ou Cadastro Naciona da Agr culiure FamiliaÍ- CAF).

3.4 - 0 encaÍnjnharnento Co envelope únco de HabillaÇãc e de Projelo de Venda pressupóe o peno

conhecirnento de todas as exgências conldas neste edilal e s€us arexos e rnplica na aceitação lntegra e

irretraláve aos lerrnos e cond Çóes deste Edital,

3.5-0 mtêind,ildualdevendâdoagrlcullorÍarnlliâredoempreendedorÍarnilarruÍalparaâaimentaçáoescolar
deverá respe iâr o vâlor máxnro de RS 40.000.0! (quarenia rnil reais), por DAP cL CAF Fa mi larAro/Enucâd e

ExecrtoÍa e obedecerá às seg! nies regras:

l- Para a comercialzação com ÍomeceCores irdrvduars e grupos nÍormas, os ccntÍalos nd!duais ínÍados
deveráo respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarcn1a ml rears), por DAP 0u CAF Farn láíAno/Enidade
Execrlora
ll- PâÍa a coÍÍercralzação corn gÍ!pos íorrnais o Ínontanle máx rno a ser conlElado s€É o resuliado do !Úmero de

agrcuitores iam laÍes nrunidos de DAP ôu CAF Ê_aririliar, nscÍilos na DAP lurid ca fluliplcado peo lrxlte
ndvdualde conrercâlzaÇão util:zando a segu nte lómllai
Vaor máximo a ser cor'rtralaCo = no de âgrcLrltores iamláres IDAPS/CAFS íamllârês) irrsartos na DAP/CAF
j!ríC ca X R$ 40.000 00
3.6 - Êslaráo mpedidos de pa/tlcipar de qualquer fase da chaÊradâ públicá os ntetessados que se enqLradrem ern

unâ c\r nrars das situâções a segu r:

3.6.'l - Aqrele qle náo atenda às cond Ções dêste Edilal e seu(s) a.exo(s), o! ainda egrsaÇão especíÍioa âo

obieto Ôra ccntratado;

3.6.2 ' Pessoa fís ca ou luríd ca que se enconire ao ternpo dâ lcltaÇão. mpossiblltada de parlc par da lcitação

ern decorrência de sanÇáo q!e he fo rrnposta:

3,6.3 - Aquele que rnanienha vincLl o de NalLrreza técnca cornercal, ecofômica, ínancera irabaihisla ou civl
com d rgenle do órgáo ou entdade conlíatânie oJ cori agenie públco que desempenhe função na lcitaÇão cu

âlue ra ilscalzaçáo ou nâ gestáo do conlmto, oLr que deles seja cónluge companheiro 0u parenle em fha relá

colatera ou por aÍn dâde aié c terceiro grau

3.6.4 -Agente públlco do lúunlcíp o de Assaré

3.6.5 - Pessoa Íis ca cu luríd ca que nos 5 (cinco) anos anterio.es à divulgâção do ecitai tefha sido condefada

ludcamente corn lránslo em lllgadc, poÍ exploraÇáo de lÍabalho inÍanl , por subrn ssão de tÍabalhaCores a

ccnd Çôes análogas às de escravo ou por contlataÉo de adoescentes fos casôs vedâdos pea eg slaÇá.

tmba h stâ:

3,6.6 - Empresa sob falência, que se encontra sob corcurso de credores, e.n drssouçã0, em liqudação o! e'f
reclperaÇãoi!d cale/ou extrajudcaL, que não apresenle durante aÍase de habillação, Plano de Recuperàção á

hornologado peo jlrizo competente ê ern pieno vigor sern preluízo do atendmenlo â lDdos os requstos de

hâb lãção econômico-fnance ros eslâbe ecdos nesle ed lai;
3,67 - Empresas cujos diÍetores, gerenles sócos e empregâdos selarn servriores oL düigenies dã Pre;e tLrra

fufunic pal de Assaré.

4. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR

4.1 - 0 envelope deverá ser entregue ro seioÍ de Lictaçôes da Preíe tura [4un cipa, ocahzado no Prédo da

PreÍertuÍa N,4unicpal slo à Rrra Dr. Paiva, n" 415 Vi a i\4oia AssaIé/CE CEP 63.140'000.
4.2 - Cada parl cipante deverá apresentar urn único envelope conlendo os documentos de hab litaçáo e o proietc

de venda.
4.3 - 0 Setor de LctaçÕes de Assâré náo se fesponsabiizará pcr envelopes enlregües ern qualqler ouka

repâi Qão do órgào rnunicipal
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4.4 - Sornenle serão receb dos enlelopes até o momento defnido prev amenle nesle edlla se ultrapassado esse
horáfio nenh!m ouÍo será receb do
4.5 - 0 conlunto de documenios re alvos à habi laçáo e a proposla deverá seÍ enlregue ern enve ope lechado e

acrado. rdenilÍcado com o nome do pâr1ic paite e coniefdo ean sLtas panes êxlernas e fronleis os segurntes

d zeres:

cHAMÂDA PÚBLrcA N" 2023.12.27.1 - oOCUIUENTOS DE HABIL|TAçÃO E PROPOSTÀ
-Fornecedor lnd vidual:nome e CPF o!
-Grupo 1nÍor.'r'ral: noane de um dos agr cuilorcs e CPFI o!
-Grupo Foma:nome do gtuDc e CNPJ.

Teleíone eÍou efdeÍeço e elrôn co para coniato.

4.6-ParaahabilitaÇão os pêaricipantes deverão apresentar os docurnentos ê s€g! rrelaconados. conlorrÍte c upo

deÍorneceCor que se enquadrem

4.6.1 - HAB|LIIAçÁo DO FoRllEcEDoR lNDlvloUAL (náo organizado em grupo).
0 Fomecedor lndvdual deverá aptesentar no enle ôpe Íechado e acrado cs oÕcumenios abaixo relacionaCcs.

sob pena de nab lltaçáo.

l-aprovade ns.rÇãc no Câdastrode Pessoa l_íslca CPFi

Il 'o extÍalo da DAP Fiscâ do âgriculloríam iar parl.lpante. eixtido nos ÚLimos 60 dlas o! CAF vá idê na dâ:a da

ôbertriÍa da sessáol

lll- o Projeto de Venda de Gê!eros Alrnenticios da Agicullura Familiar elo! Ernpreendedor Faroliar Rura para

AimentaÇáo Escc ar com ass nalura do âgraultor participante

lV - Declâraçáo de âtendimenlo de Íeq!isitos hig ên co-sân lá os previslos em noffnaivas especÍíiDâs,

V - DêclaÍaÇào de que os gêneros êlmeniícios a selem entregues são or !ndos de prodJÇão pÚpr â relacionada

no proieto Ce venda, confome Anexo lV.

4.6.2 - HAB|L|TAçÃO DO GRUPO tNFoRlllAL
O GrLrpo lnÍomaldeveÍá aprêsenlar no enve ope fechêdo e lacrado os docurnentos abalxo reaoionadls sobpena

de tnâbiltaÇão:

1 - a prova de nscÍ Çã. no Cadaslro de Pêssoa Fís ca - CPF

ll'o extrato da DAP Fisica de cadê agrrculicr famiiar parlcipanle, emltido nos Úllimos 60 d as o! CAF váiida nâ

data dâ sessào

lll - o PÍoleto de Venda de Gêneros Alr.eniicios da AgiiuLlura Familiar e/o! Ernprê€nCedor Farn liaÍ Rura rarê
Aimentaçáo Escolar con ass fat!ra de todos os agricultores parictpantes;

]V - Dec araÇão de atendiÍnentô Ce requ s tcs h g ênico-san táros prev sios ern norrnâ1vas especÍficãs e;

V - a declaraçâo de quê ôs gênercs alirnentícios a serern entlegues são pToduz dos pelos agr cultores Íamlliares

re aconados no projelo de venda, coníorme Anexo lV.

4,6.3. HABILITAÇÁO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Fonna develá aprcsentar no enveope fechado e lâcrado os docllmenios abaixo relâconados. sob penâ

de rnab taçãol

| - a prova de nscÍiçào no Cadestro NacionalCe Pessoâ JuÍidica CNPJi

I l- o exlratc da DAP Ju rÍdica pâIâ associaçóes e coopeEtivas em tldo nos Ú tirnos 60 d as !,r CAF válida na datB

da sessãol
lll - a prcva de regulafdade coÍ'a Fazenda Federal, rêLâuva à Seguridade Social e ao Fundo d€ Ga.antla por

Tempo de Serviço - FGTS

LV- as cóp as do eslaluto e ata de posse da alualdirêtoria da enudade regrstrada nô óIgão compelenie

V - o Proleto de Vendâ de Gêneros Almenticros da Agricultura Fan lâr pâIa Ahr.eniação Esao âr, ass nado pelo

sê! repÍesentânte lega ;
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de Gêneros Alimentícios da Agric! tlra Farn liarconforme Anexc llldeste Edtê1. baseado no moddo da Resolucão
FNDÉ n." 6/2020, dentro dc efvelope de ÊabilitaÇáo conÍcrine d spcsio no ilem 3.3 deste Ed tal.

duBn!ê íeunôes do cêrtâme o

conÍome cÍitérios estabel€cdos

5.2 - Os Íorn€cedores dâ Agrcult!ra Familar e Ernpreendedores Fam llares Rura s poderão no proleto de venda.
apreseniar quantitalvc igualou rnênor dê aada llern para forneclmento.
5,3 - 0s projetôs de venda deveráo ser anarsados era sessãô públioa rcgislrada ern ata.
5.,+ - Devern conslar nos Projetos dê Vendâ de Gêneros A rnenlicos da AgrlcuituÍa Fam lâr o none oCPFeni
clâ DAP ou CAF F ísica de cada agiculloÍ fami ia r Íomeced0r qu ando sê lratâr de Flrn€csilor lndiv d !a ou Gr! po

lnlbmal e o CNPJ e DAP ou CAÊ i!ridlca dâ organizaÇão prodllila 0uando se lratar d€ crlrpo Fcínal.

6. OA SESSÂO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - Será adfitldo.o rnáxrmo 01 (unr) rcpresentante para câda Íornecedor da agr cuitura Íamilar e com
.redenclalespecíÍica cori possibilidêde de substilu Çáo posiercr. apreseniâda sepêradanenle dos ENVELOPES
pcr ocas ão da abertura desle.
61,, - A credencra não é obrigatória, màs sôÍrente poderá se rnanifeslâr
repTeserjante deVtiarnette creCencado,

6.2-0(sl proleto(s) de venda a se(€m) contraladois) seráião) s€lecionado(s)
pelo air.35 da ResoluÇào FNDE n0 612020.

6.3 - Nã âirsênda cu desconform dade de quaquer documênlo aonstalãdã na abeÍ1ura do envelope, poderá ser

conred da aberlura de prezo para sua reg!ia zaçãodealé 3 (três)dias, coníorrne anáiise da ComssáoJulgadorà
conÍcrne Afigo 36, §40 da Resolução/CDIFNDE i. 6 de 8 de malc de 2020.

6.4 0s atos públcos por:lerào seT assis!dos por quaqr-rer pessoa mas somente panrcparão a:vâmenle os
prôponenles ou rêpresentantes credenclados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou qLre causem

tuÍru tos e pe urbem 0 bôra andamenlo dos trabalhos.

6.5 Veíillcadâ â Legaldade e âdequação da documentação e dos pÍojêlos de venda apíesêntâCos, â Comlssáo

Perrnanenle de L ctação cona Lrirá ôs seus serviÇ0s cons gnândo em ata própriÂ os propôneatês ctêdeiclêdôs ê

rernete.á c prooÊsso para horiologaçào após transcorrdos os prazos recursa s e íase de amostlas seíorocaso

7. CRITÉR|OS pE SELEçÁO DOS EENEFE|ÁRIOS 
__

7.j Para prorlzaçáo das propostâs deverá seÍ obseryada a segu nte orden para seleçáo

!- Frrnecedores locâ s dc municipo;

LL- Fomecâdores de Reolào GeoqráÍica lmediala

lll - Lo -e_"d p, dd Rcq o Ceog'á'(ê lnre'_ed àÍ a:

lV - FôrnÊcedorês .ln eslâdo

V FoÍnecedores do paÍs;

71.1 - DeÍiniÇáo Consid€Íarn-se Regióes GeográÍlcas lmedalas o agruparnento de rrlunicipos que lêm como

prncpal reíerêi.ia a rede uÍbana rna s próx rna pam sátisÍazeÍ as necessidades ir.edialas das pop!LaÇóes. No

caso Ce Ássâré cs rnun crpios pertencenles ao CARIRIOESTE;
7.1.2 - Defrrção: As RÉglôes Geográfcas lnterrnediánas para sâlisfazer as necessdades interrneC áras das

popr.rlaçõ€s. No caso de Assaré, são os municípios aire corÍpõem a Região hlermediária CARIRI CENTRAL E

CAR]RIORIENTAL

7.2 E,n cada lrupo de proietos será ôbseryada a seg! nte ordem de píoridade para seleçãol

sErrt (c
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V l- a decaraçáo de que os gêneros alimenticios a serern enlrelues são prodlzidos ps os associados/cooperados
relaconados no prlieto de lenda, ccnÍorne Anexo lV.
Vll'a declárâção do sgu represertanle legalde responsêbldade peo contro e do atendlmenlo do lrn t€ ind vdLa
de vefda Ce s€us ccoperados/assoc adr]s conÍorme Anexo Vl
Vlll DeclaraÇão dc âtêndimenlô de rêqu stôs hlg êrico-san lá os prêvistos em rormalvas especílicâs.

5. PROJETO DE VENDA

5.1 - Os Fomecedorês lnd vldua s, Grupos lnÍorma s o! Grupos f'ormais deverào apresentêr ô Pnlelo de Vefda
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I - 0s assenlarnenlos de reíorma agrária, as comunidades lradiciona s indigefas e as ccrnunidades quilombolês,

nào havendo prioÍidade entrc estes:

a) SeÉo considerados Grupos Fcrmals e Grupos lnlôrmas de asseniamentos da reÍorÊra agrárâ, comun dades
quiloÍnbolas eicu ndigenas aquêles ern quê a cômposição sela de no minimc,509/.+1 (cnquenla por cento rnars

um) dos cooperados/assocrádos das organizaçõês prodLrlivas respectivamenle, conforme idenUficação ná(s)
DAP(s) ou CAFIs);

b) No caso de empate enhe Grupos Fofina s de asseniamenlos Ca ,eforrna agÍária, comunidades qLt cmbolas
e/ôu ndÍgenas lerào pdordade oEanizaÇóes pÍodLriivas com maor porcenlagem de assentados da r€Íorrna
agrárla q! loÍnboas ou indigenas no seu quádro de assoc adas/cocpercdos. PaÍá empale entre Grupos lniorma s,

leÉo prjoridad€ os gÍupos com maior porcentagem de Íorneaedores âssenlãdas da feiorfiâ aglária q!ionbolas
ou ndigenâs, conÍoÍrne deitificâÇão nâ(sl DAP(s)oLr CAF(S)

ll - 0s lorrecedores de !ênercs alirnenticos ceniÍcados como orgâncos ou agroÊcológlcos segundo a Le n'
10.831i2003. o Decreto n" 6.323120ú7 e devido cadasiro no I\4APA

lll " os Gtupos Fomas sobre os Grupos lníomais. esles sobre os Fornecedores lndvduais. e esies, sobre
Ccoperatvas CentÍais da AgrcuiluÍa Farnrliar (delentoras de DAP ou CAF JuflC ca corfoÍsre Pcrlarias do I\4APA
q!e regulârnentam ê DAP/CAF)

a) no aâsô de eanpate enlre Gruoos Formais lêfir prlordade organizâçóes prôdutivas com maior porcentagem de

agrcultores íam lares erou empreendedc.es Íam liares rururs no seu quadrc de associados/ cooperados conforme

DAP ou CAF Jurídlcâ
7.3 - Em ca so de peís stêncra de empale, será real zado soíeio o! eÍn havendo cons€nso enire as partes pode-

se oplarpe a d;!são no Íornecrrnenlo dos produtos a serern adq! rdos enÍe as orga.lzações flnal,slas,

I " LocAL E EspEctFlcÀçôEs DE ENTREGÂ Dos pRoDUTos

8 ' - A ôr.Íêqa doc o.oo Lo. ,".à ê'er-Jdd Lonro--fo -o,og.a-d . e ,,(Íegd jLtto d jê ...d.d l'-.t n. dê

Educâçáo do L/!nicipro de Assaré

8,2, 0s foúecedor€s vencedlres e aptos a realizar as enlregas, devêIáo eslar de unfoffne (caÇa comptda

aam sela e sâpâ!ôs íechados) devidamenle âdequados.

8.3 - Todos os produlos deveüo ser, obÍigat.iamenle de Drimeila quaLidade eslar em períeitas ccrd çies de

aonservâção h giene e apÍesenlaÇãc.

I4 ' VeÍiÍ caÍ no Íormu ário encamrnhado pelê Seúetara f',l|n c pâl de EducaÇão a quantidade do prodllo a seÍ

Íornecrdo poí !nidade e no momenio da enllega
8.7 - 0s veícu os ievem estat rnpos, consêruad0s, protegidos e lsenlos de oulros rnatêrâs,
8.8 - Âs quântidáCes de gênercs arrnefiícos pot êntregâ são previsÕes, dê 8coÍdo corn o histórico de cons!rno

das escolas. Desla foÍrna essâs quànldâCes poderão seaalteaadas. conforrn€.ecessidade das escoâs.
8.3 -1 No decorÍer dc ano ieÍão meses, que as quanlidâdes de enüega podelãc seÍ Íedr.lzidas slgnifc?tivarnente,
deviCo ao Íecesso dâ rede municipalde ensino de Assaré.

6.9 - A entrega seá soLlclaCê conÍorm€ á necessdade dâ lnslilu Çào/SecretanaiFundo nteressadaio) âtravés Ca

e,nissão da oiden de Compra ; vencedora deverá realzar a êntÍega no prâzo r.áxlrno de 05 (cinco) dias Ú1êls

após opedoo
g 10 - Ern caso Ce alteÍaçóes de horários de recebimenlo. os Íomecedores deverão ser coíLUnlcados prev amenie.

9. PAGAIVENTO

9,1 - C pagarnenlo sêrá rêálizâdo mensalmentê med anlê depósiiô ern conla bancára em nome do contlatado, na

a!ência e estabeleclnrenio bancáno ind cados pelo íornec€dor, oLr poroutro rneo previslo nê eg s ação vlgenle

9.2 - Cond ção de pagâmenlo. será de até 30 ilrnia)dias conseculvos após a entreEa e conÍerênca dcs Drodllos.
lpr"("n.3qáo lo. ,ona." o" \onF,s'd pdpo\àçá0.

9.3 'A nota íscal deverá reÍeir-se a produtoslseryrços de Nola de ÉrnpenhclorCern de ComDÉs.

í0. DO CONTRATO
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no prazo de até 05 {cinco) dlas, contados a101 - 0(s) proponenlê(s) vencedor(es) serà{ão) convocado(sl para,

parl r Co avso ao convocado. a ass nar o contrato,

1c1.1 - 0 prazo prevlsto no subiem anteror pcderá serprorogado por gla período porso claçàcllstficada
do íulL-iÍo Íornecêdor e acejta pela Secretaria L4unicpalde EduôaQãólFundo N4!nicipa de Ed!caqáo.

10.2 - 0 conlÉto podeÍá ser aiterado nos temos do artgo 124 da Le n'14.13312021

10.3 - E expressarnente veCada a subcontratâção de outro forneceCor pêÉ slbsiltuil o folnecêdor pariicipanle

desta chamada públca.

10.4 A v gência do conlrato a ser f m ado com a Proponente ven cedora v gorará pcr '12 (doze) meses, a conlar

da ass naiLlra Co lermo contrãLual.

10.5 - A viqência ccntrâtua poderá ser promgaCa a1ê o rnitê máxm0 esipulâdo pelos ârigos 106 e 107 tiâ Le

Federal n. 14.133/2ú21 e suês a terâÇões.

10.6 - As ob gaçóes do contraianle e do contÍalado são as êstabeecidas fo Terrno de Reíeíênca e na ilJnute d0

Contralo bem corno em oulros lens deste ed lal.

11 - SÀNçOES

11.1 - Cor.ete inÍêçáo adm n slral va o íomecedor qLle coDeter cüa squer das infraçÓes pre! stas no art. 155 Ca

Le n" 14 13312C21.

1l2 - A AdmnstÍaÇão poderá, qarantida a prévi3 deÍesa aplicar aos lclantes e/ou adjud catárlos as sanÇõei

prevstas no art.156 da Lei n0 14.1 33/2021 . sem prejuízo das rêsporr§âb iidâdes civl Ê crlminal

11.3 - Na aplcação das sanÇões seÍão consldelados.

11.3.1 - a aaiur€za e a gravdade da iníraÇáo cornel da;

11.3.2 - as pecu lardades do caso concreto

11 3,3 - ês ciÍcúnstáncras âgÍavanlês ou atênuâftes;
11 3.4 - os danos que dela prôvlerem pâra a Adrninishação Públlca

11.3.5 - a rnpantaçáo ou o aperfe Çoamento de progfarna de integndade. conforrne normas e oÍienlaçÔes dos

órgãos de controle.

12- DrsPostcóEs GERATS 
_

12I Os prodútos alirFenticos deverão alenieÍ ao disposto na legrslaÇáo sanilárê (Íederal. eslaclual ou

mun c pal) especiíca para os a irnentos de otrgem ar rnal e vêgela além dc C sposto na LegislaÇão êslábeJecida

pela ÀoéÍrcia Nacona Ce Vig ánca Sanilár;a/l,4inis1éiô da Saúde e pelo lvlnlstéro Câ Agrlcultlra, PecuáÍia e

Abastec Tnenlo.

12 2 - A aq! s çáo dos gêneros êllmeniícics será lormalizadâ atlavés de ,.rnl Conlrato de AquisiÇáo de Gêneros

Aimenticios da AgÍic!ltura Fâm iar para Almentaçã! Esc01ar. conÍorme o Anexo ll que esiabeleceú coEl carêza

e p ecsão as cond Çóes para sla execução, exprcssas eTn cláusu as qre deínam os dileitos. lbigações e
resronsabii dades das paÍtes, err coníormdade co.n os terrnos da Chanada Púbica e dâ proposta a que se

vinculâm.

12.3-Os nteressâdos deverão estudaT rn nucicsa e c!Ldadosamelle 0 edila e seus anexos, bern como todas as

lnstr!çôes lerraos e especlficações técnicas presenles. lníomrando-se de toCas as circunstânc as ou Cetalhes que

possam d€ algw modo aletar a aíeiçáo dos custos e pTazos enlolrdos na exec'JÇão do obielo.

1 2 4 - Onde este Edila lor oaisso. p revaleceráo os termcs da Le n" I 4 1 33/2C21 êm sua ve rsão atuêllzád a, a Lei

n" 11 947/2009 e a Resoluçáo 061202ü do FNDE.

(l

13, DOS ANEXOS DO EDITÂL

13.1 - Inie!ra o presenie Edita, dele Íêzendo parie como se transoritús en seil co|po, os seg!inies snexos

ANEXo l- Temro de Reíêrência
ANFXO ll - [I nLrta do CoFlralo
ANExo lll- fulodelo de Proleto de Venda (PÍoposto para Grupos Fonna s)

ANEXO lV - trlodelo DeclaÍaÇãc de..gern dos pÍodLrtos



&p U!§EDT'G
êttury@

A IEXo V - l\10de o de DeclaraQão de responsabilidad"- (para os 6rupos ldoÍma s)

ANÊXO Vl- Iilodelo dê Declaração normas hig ên co san tárias

14, D0 t0R0
14.1 É compelente o Fcro da Co.narcâ de AssarélCE, para dÍmr qualquer rontlovérsia que se or;ginar desta

Chamada PLiblca.

Assaré/CE, 27 de dezembro de 2023.

Secreta a/Fundo Municipal de Educaçáo

oemila Rodrigues dã silva
'nadora de Despesas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA
AOUISICÁO DE GÊNEROS ALI[IENTiCIOS OA AGRICULTURA FAIVILIAR

1 " DA JI]STIFICATIVA

1 . 1 - Por me o do Programa de A rnenlaÇão Escolar o Ftrfdo fulLrnic pal de Ed ucação objetiva n do âtend er ate nd e

os al0nos do Mliicíplo, d silb!idos nâs Creches. Pré'Escola, EdLrcaÇão lnfanli e Ensno F!rndamental. A
Resoluçóes CD/FNDE n" 06 de 08i05r2020, e CD/FNDE n'21de16h112021e a Le n"11.947 de16dejunhode
2009 - a11. 14 preconiza rtue do total dos Íecursos ínancerrDs repassados peo Fundo Nacona de

Desenvolr/ rnenlc à Educação (FNDE), no âmblto do Programa Nacionai de A mentaçâo EscoLar {PNAE), no

min mo 309ô (trnta poÍ cento)Cevêrá seí llilzado na âqulsiçáo de géneros a mentíclos d retamente dâ Agrcultura
Famil ar e do Empreendedor Fam aÍRura ou suas organzaçôes, Denlre as ir€lrzes estáol
1) O emprego de LJmâ aimenlação saudálel e adequada.oomo LSC de almentos varados, seguros s qüe

respelem a c!llura, as trad Ções e cs háb1os almentares ocais:

2)0 apoo ao desenvolvlneilo sustentávelcom ncentivos para a aq!isiçào de gêneros alirnentic cs dilesÍrados
produzidos em ámbilo locale preÍêrencialmenle pela agrcu túra fán lâr.
Ass nr, a obtenÇão de gêneros a imenticiôs dÍêlamente da Agricuilurâ FaÍn liaÍ e do Empreefdedor Famrliar Rlrrâ

ou slras organlzaÇóes vsa prornoveÍ a rnelhoria da q!aljdade da alimentaçáo fas lnslilu ções Educacora s dii

N,lunicíp0 bem comc crar opodlnrdades de geraçáo de renda que poderáo beneÍiciar íarni as agrrc!]toÍas,

estianu ar a peÍmanênca do ag cu tor no campo. valorizaÍa pÍoduÇão locêl/regional e ÍornentaÍ o desenvolvinrenlo

agráno susiefiável
Finâ mente sâlientamos que a aausção de gêneros a menlícos por rn€io Ce Chêrnâdâ Púb câ com a

contrataÇão direla de Cooperatrvas elou Associações está de acord! corn as d rêtízes eslabe ecLdês pelo FunCo

Na.onâi de Desenvolvimento da EducaÇão {FNDE) Resoluçôes CDIFNDE n'06 de ú8/05/2020 e CDIFNDE n"

21 de 16i1112021 Lei n0 11.947. 2009, dentre outras que trãtam des êçóes relalvas à oÍerta de eLmentaÇão pará

colelvdade.

2. DO OBJETO

2.1 - AquisÇão de gêneros alrnenli.ios da Agicultura Famiar e do Empreendedor Familiar Rlrâl para o

atend Tnenlo ao PTcgrâr,râ Nác onal de AlimentâÇão Escolar - PNAE. confoÍme especrfcaÇão no ANEXO Vl, aos

êlunosda Rede Púbica de Ers no deAssaré/CE.
2.2 - Cs ilens a serern adqurdos e os valores eslrnados para a contfataçáo, sáo os reacionaoos no quadro

abaixo.

ITEIII ESPECTFICAçÁO UNID. QUANT,
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 ALCACE CRESPA - Ct ma qua Cãde sem deÍe los, co n Íôlhas

!€rCes sem traÇas de descooÉtâoturgescenie, irbclas llrmes e

bem desenvolvidas Deverào apr€senlaÍ coloraçào e l:mânho
únÍormes e iip.os da \,aíedaie. Nao seÉô perml'dos d:ielos
nzs verduías que afsiem a sLra co 0rêÇão e a süa apêrênce, eíar
il,re dê Ênfernrdadês e nsetos nao eíarCai [cada porqraqueÍ
iesào de ôrqêíÍ Íisica ou niecân câ que aÍele ! apa ência

IvlAÇo 3.000 352 1!.560,00

12 BANANA PRÂTA.Enr parcas, de prme É qúa idadê. lanr:iho e
coiraçàc uniÍomre com polpê írme ê nlacta dev€niJo ser bem

desenv.lvda sem danos íisicos e mêcáncos .rundos do

mànusêo e lra|sporl:. acondconrdo em pênôâs nhg€s Preço
p ' i /. -1-"qo o-o -' '"q i.!;o ó' do pôr org;o

DL,]ZIA 5.000 5,01 25.050,00
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03 EISCOÍO ÍlPO SEQUILHO A bãse de anrldo d€ m ho ou de
gcm3 de mlndioca Náo l.nlendo lliten inrbaagenr .cm no

PACOTE I 500 11,48 17.22A t8

04 BOLO S|iÀPLES ObtCDS ! plirr de mêté:a prma de prflera
,tua dêdê. a mâssa aele eslaÍ com boa êparênca fla.a €

.e,o. s" - "".dd b o.
qleixldos ârnassados eÍnbalumados rspeclo de nassa
pesadâ e te carêcterisl.a;.rqânoléptcas ano.ma s, devem es:ar
ivres de suldades or .úaouef oulrc llpo de D.ntasrnantes.onr.
rLJígos cu bolores. C prodllo de\'erá se embêladc em p atos de

papelãc amlado especiíco pâra este im € cobeiro con ,apel
, n" D"\Ê . o-i ,

OI] LOGRA[44 3 200 '17 09 5,1.688 0l

05 B0L0 DE IVILHO De excekfle quaLrdade corr ingrcienles
natu.3s .ro. m ninrarrente procôssãdos, sÉm cob8dlra erou

., .". pot/:L"do ô 1e..o dó.ô ô-io i b.""p"é. -":
e aerâda. SeÍài relertados boos nâl assados. qremidls,
anrâssa.os Éflrbatumados asleclo dê rcssa pesada e ae

.arecteristcas organolépncâs arormas, d€rênr estaÍ l,r.s Ce

su d:des qualqlrer .irlm tlo dê cônlarrúêntes como frngos
oú b.l.res O pr.dúo deverá ser embâ ado em pratôs de laDeáo
anrrado especlíco para este im e êcb€do conrpape íime Deve
cofter ra embâlâuem elqueta drla dr íabrcaçáo valdade e

QU]LOGRAI,IA 6C0 1ô,88 10.128,00

!0 CARNE AE FRANGO ÍlPO CAIPIRAO Congêlad. 8spê.lo
oo 'd oFgo.o.o ' aaF a -e ànê- .à

de sNldaCes DêÍas tos e larvas. Cerljícado de inspeçào sanláriâ
Erbalâgem idivdual em kg conio.me pedl,ic. A enlrega

devê ser reÍhêrâdê en'crrro lrópno para €ntrela de ÍÍios e

rcalizada oinÍorme denanCa dô óÍaáo cônt.atente

OULLOGRAI,lA 1.204 22.056.0!

D1 CARNE DE FRANGO TIPO GRANJÀ - C.nq€ada. rispeclo
p o .o 1 àFo- do ..0 peqa. o

esverd!êdas cireúo Ê ôabo'própro com ausênca de sulidades,
parasltos e arvâs. CenÍcado de hspeçáo sanitána. Êmba agem

indvdualeir kq.oníorhe ped do

OUILOGRAMA 5.000 't5,11 78 550,00

08 CEBOLA BMNCA - Nào broladê, s€m danos isôlógcos or
me.àn]..s lâmanho médLc, ur'Í0ríe, seÍr Í€rimeiios ou deÍe1os,

"o .t". . ..-
QU LOGRATviA 2 000 658 13.160,00

09 cENoURÀ Sen Íolhês, prir€ I.. lamailro Fréd.. uniíorme sem

Íeíinienlos o! deietos sem coeo; eíí3nhos oü tenlÓs aderda à

OUILOGRAI,IA 4 r00 30.504 0rl

10 COENTRO. 14 nelura de prmelE lualdade, conr íohâs lntelras
e l!€s de funqos. Delem seí transpcrlados em sâms plásliôos

trarspárenles de prmeirô lso deverestaÍÍescâs ntegras sem

trrqos ae descooÍação ou nânchês Deverá se.lraispofiado em

.:ros irigenizados em lemperaluE êmbiente. Enlregê roiforme
reou s aôes em lidas peLc órcáô contratanle

MAÇO 11.000 1,56 17.1ô0,00

11 coUVE llÀANÍÉlGA - Ótima quâlrdadê, senr deÍelos iofl Íolhas

verdBssem lraros,r€ descoloraÇáo tú.qescen!€, inlaclàs ílrmes
.".. . 1.0.. Dô.do o,ré\g1., oro'.!;oó

tamânhos un fomes e th cos da varedade Não serãc permliidos

d€1e tos r3s vêrduÉs rue af€têm a sua Íoiiraçáô e a suê

apaÍêrcla €slar lr€ de enlermidades e nselos. não estar

dânliÉda oor quaqLreÍ esêo de orgem ílsca oú mecânca qre

NIAÇO 3 580 3,94 14.105,20

(-=z
a=saTé
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3. oo PúBlrco BENEHcúRro
3.1 - Constjtu público beneiciáro a ser alend do pela ConlÍalada os alunos malicr,lados Rede Piblica Ce Ens no

de Assâré/CE

4 - 0ÀS ll,lETAS

São r.eias a serem alcançadas

4.1 - Melê 1 - Alender ao arigol4 da Lei n" 11.947,20C! que prêvê a aquisição corn o repasse ínanceTo Íio

FNDE(e no rn nirno 30Ô/o dê gêneros â imentícos oriundos da Ag cultura Fâm llâr.

4 2 - trlela 2 - Aiender as necessdades dLáfas dos alunos vjsando o fomecirnento oe uma a imenlaÇão sâudá,rel,

v,'.c" l-e í"qpêrla oc'áb:oca . " ltàí. 0 o'.,

5. DAS CONDIçOES PARA REALIZÀçÃO DA CHAIúAI,À PÚBLICÀ

51 - Os géneros almenticios deverão ser adquTdos por neo de Chamada PÚbica. orunCos Ca AgÍicultura

Famillar e d0 Ernp.eendedor Fêmilar RuÍa, para o aiend menlo ao PÍograma Naconal de AlrnenlaÇác EsccaÍ

PNAE destnados ao Ícrnêcirnenlo de gê[eros alimentioos pára os aluncs da Rede Públca Cê Ensino dê Assaré

52 Os itens c.tadôs deverão alender âos padrões d€ ldêntidade e oualdade eprovados pelâ Vg lân.ia Sân lána

do iiu[i.ip o. ccnfoÍme deteffn na a le! s açáo em vgol

12 ,OGURTE II,ITEGRAL COI9 POLPA DE FRUTA - hgÉarenles:
lerte de ,raca lnle!.â pashurzado. p0lpa o! orepôrado rre frúia.
açúcar conserÍanles e íerment. á.teo Nao coitém çútex
Emhalado eÍr erbaâuênr plástca resslenle € atôx râ taínla
aüaCa coniendo 1 litrodo Droduio Selo d0 N4A0u SlF.

LITRO 2 5ú0 12 36 30.900.00

13 iIACAXEIRA . Ilàcare râ inlegre e lare senta de sujrlades
.o.n cÍâu Ce ev.uÇáo iomplelo de l,rmar.ho lransponados de

OU LOGRAIíA 3 000 4,62 13.860,00

14 l,lAlVAO TIPO FORIVoSA . Ç0m 80 â 9!:, de ÍÍatrraçáo Ír.tos
dôo.oro.;ro.o.o -"0" *-4 9, 8o..r.,0
de erouçáo nn lamafhc oma e s:bor de espéce senr

Í€/lnrenlos ou deíatrrs i m€s e .om bil,ro ire de sulidâd€s
parasrâ§ e larvês Enlrega .oniorme feqlspes emiid;s oelo

1.500 112 ô.180,00

I5 Pllt{ENTÁo - De prnêrâ qlaiidade lanranho ô cololaçá.
F;. p-r - 1 oe'

o. o !-. É ."J" ô- .oó. p. o ô q.

OUILOGRAMA 2.000 755 15 100 0rl

t6 POLPA DE FRUTA . Cong.lad!, saborTrrados seleconada
isênla 3e conlàminâÇác polpâ a 1 301; de águ2 3 2,681i de oopâ
bruta no màxmc 29i, !ê .cns€rvantes. Conlendo na etrluer. o

mif mo d€ iníc.naçóÉs 00mo Nome do D'0duio data de

ÍabrraÇáo e data de laldadÊ a embelaqeÍr de'lkg.om v3lldâde

Ce no minlmo 30 d 3s corn cs regstros oügatóliosdo mnislÉro
competênte. De/erá ser 1ra.spcrlêdo em cr:r. reÍlercdo ou

ô3iâs de isôpcr corfôÍm! egsllEàô vgenie dê secrelê.iâ dà
. ,lê. -.rêq, .0. o.. " -q . . (oe. e* (ddr peto o.láo

12,49 152.2t314

i7 ToMATE . Temafho médê ô,rm aproÍinradamente 80% de

maturâÇão. senr Íerimenl.s ou deieitos sem mrnchas. com

loloado L.o're E lo -,-1" 01io^É'ôq !ço-
em I dâs ôêô ór.àô ..nlrâr.nte

QL.]ILOGRAN1A 4 0t0 8,47 33880,00

TOTAL: 545.304,31
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6, DA DESCRTçÂO DOS SERVTçOS A SERE|T EXECUTADOS

6.1 - 0s g éneros a llmenlíc os obletos d este Termo d e ReÍeíênc â, ioram prev sios pâÍâ o alendimênto do cârdáp o

da AinentaÇão Escolârfas modaliilades Creche. Escola Educâção lnfantile Ênsrno Fundamental no período de

10 meses a parlrda assinat!ra do contralo.

6.2 - O contralo será elelLrado na lolalidade da aquisiÇão ccrn eniÍegas a serem deÍinidas em cronoglarna
eaboradô pea Sêcretaíiâ trlunic paldê Edrcação do [,lun cíp]o/FLrndo [lLrnrcrpa dê EdLrcaçáo.

6 3 - As entregas deveráo ser eíetuadas no ALmoxarÍado da Secretaia i/un crpal d€ Educaçáo, srtuada na Rua Dr

GentilBraga n"46. Centro, Assaré - Ceârá.

6..1- 0s prcdutos no momento dã entrega seráo nspecionados de acordo corn c Cronogaama, para veiÍcaçâo
]:io tpo do produto, qualiCade peso quanlidade, prazode \raldêde, número de registÍo. lacre tpodêembâlagen"
pdmária e secundára, e ollEs que se ízerem necessárias à garanla da qlalldade do prodLrto conforme

espêc Í caÇõês constantes no Processo.

6.5 - Todcs os tcns descrilos no editalde Châmada Púb ca após enlrega no Almoxâriado e snles da distrbuiÇáo

às lJnldades de Ensno, serão submeildos à análse dos seÍvdores responsávels peo receb mentô, Câso seia

consialada alg!rna drsfunção quânto à qualaiade Co !ênertj a imentício. será cbrgaÇáo da contratada recolher e

subsllllr todo o lote condenado

6.5.1 - 0 prod,rto subslillrido será novamente subrnetido à análse.

6.5.2 - As despesas decorrerles de pÍoblemas relalivos a0 cornpromelLmenh da qua ldade do produto, dentro do
pIâ?ô dê valdadê, Íicarão por contê da contraiada loÍnecedora que develá recolher € s!bstitu r os plodllos rros

locas ndicados pela SecÍetaia [üLrnicipalde EdL]caçãolFurdo Nluncpalde Educáção noprazodeú5(cnco)dlas
úle:s a partrr da data do recebimenlo da so iclaÇào em lida pe a Seclelaria/Fundo CONTRATANTE.

?. DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 - Pam a âdequada prestaÇão dos seruiços, â Contrataca deverá se rcsponsabllizar poríornecer:

7.1.1 - Alinrentcs de accrdc cori o Padrão de ldentdade e Quald6de deínldo peos óÍgáos compêten:es e

lêJislação vigenie, d€ntro do pÍazo de validade sendo vedadâ a utilizaçáo de almentcs corn ateraçÕes de

caracieristrcas sensodais.
7,2 - 0s alrnertos deverão seÍ enlregues no AlÍnoxariÍado, conforr.e üonograma enviado pe e SecretariaiF!ndo

CONTRATANTE.

7.3 - Será de excluslla respDnsablidãde da CoNTRATADA o íorrecimenlo do objeto bern como todas e

qua squer despesas decorr€ntes do seu íornecimenlo,

7.1 -A CONTRATADA deverá prestar os serylços com eícêncâ e pÍesteza dentro do§ paCróes exgidos lrea
C0NTRATANTÊ, ob gando-se especialr:rente, a:

7 4.1 - CLrmprr Leg slâÇáo Santára Mt n cpal,
7 4.2 Adeqúar, poÍ delermihaçáü dê Coitratante, quaquer seruiÇo que nào eslela send! executado de ecordo

corn tss boas pÍáticas de íâbrcaçãc.
7,5 - A Contratada deverá comu! caÍ à SêcretânalFundo de Ed!caçáo irnÊdiataÍnente qualqrel ocorrénca au

anormálidâiiê que \renha a nterÍerlr na ex€c!Çâo dos ser]/iÇos conlÉtados.

76 São Ce exclusiva resÉionsabr ldade da CoNTRATADA os danos causados a leTcelios ou ao patrrnôn c
públco rnunicip3l, ern decofiéncia da execução dos servlços contâiados.
7.7 - Resporder cvl adm nislrâuvâ e penarnenie. por quarsquer acldentes danos ou preiLJízos materials elou

p€sscêis causados âo rnuncipio. aos seus smpÍegados eiôu ielceiros, como conseq!êncâ de rnpeÍica

npr!dênciâ ou neg lgênca própra ou de seus e.npregadôs.

7.8 " Náo poderá ê C0NTRATADA, em hipótese alglrma, trênsíeÍiÍ â lercel os, fo todo ou em pade, as oL'rlgaÇôes

ãssurn das, sêm prévra anuêncra dá conÍatanle.

E- Do REGTME DE ExEcuçÀo
8.1 - O reqime de execuÇão será na ccmpra drreia por meio de Charnada Púb ica confoane Ler r" '11 947 200!

Arr.14 § 1".
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9, DÁVIGÊNCACONTRATUAL
9,1 -A vrgénce d0 côntâto e serÍirmádo com a Prooonenie íencedoÍa vlorarz poa l2ldozelmeses. a coflarda
assinalura do termo ccntralua
9.2 - A \r g ência conlratual poCerá ser proÍogaCa até o im ie máxrnno est Fr lado pelos âítigos 1 06 e I 07 d a Le

Federa]n.14.133/2021 e sJas a terações.

10. DO CRONOGRAI\,IA OE EXECUCÀO

10,1 - 0s seryiços deverão ser presiados enr consonància com as colrd Ções conslarles
Referência respeiiados os horáros, ocais e lipos de alimentos defnidos e cas! necessário,

clm as alteraÇões d€lerninadas pela SecletarialFundo Mun c palde Educáçáo.

10.2 " 0s gêneros a imenlicos deveÍão sef enlregues conÍorrne c.onograma de alendimento a

pea Secretaria N4un clpalde Educaçáo de Assaré/CE

11 - DA F|SCAL|ZAÇÀO

J 1.1 - A entregâ dos nraleriais ou execLrÇão dos serviços, será oblelo de acampênharnenlo, contrcle, Ísca zação e

avaliaÇão poÍ represeltanle da CoNTRATANTE, cevidêment,r dêsignâdo e conr âtribLrições especí]icas, o qLra

regisirará as ocorrências, comur canCo à CONTRATADA que deveÍá provdenc ar a necessáIia Íegu aizaçáo.

12 - DÀS |NFOR|UAçOES __
12.1 - oualquer dúvida a cerca deste pTocesso deverá ser encâfirinhadâ para o setol de liclaçóes de PreÍeiLrra

[,luncpal de Assaré, Rua Dr Pava, n0 415, Vla Mota - AssarélcE - CEP 63.140-000, ]nÍomraÇôes sobre o

processo poCern ser esdarecidas através do le eÍone (BE) 3535-1ô13

1 2.2 - 0 Edlta da presente C hâmada P ú b ,câ poderá ser obtido nos seg u nles lccarsi Sitlo eletlôn co d o íllrJ nicip o

de Assâré i!t!t..l.r.::i:-r: i., rt), Portâl Naciona de Compras PÚblicas 1.rl!J.ri,1-li!!!'r') e no Setor de

L citaÇôes do trlun cipio de Assaré

Pessoa de Contato: Noernita Rodngu8s dâ S Lva.

Horárior Dás 08:C0 às 12:00 hcÍas de segunda a sexiajeila.

AssaréloE, 27 de dezembrir de 2023.

!SEEDl.'G

neste Teirno de

ern coníorrn dade

ser estabeeciCo

RODRIGUES DA SILVA

Geslô â dala)§ec, laralFundo i!4unic pa de Educação
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ÀNEXo

cONTRÀTO DE AaUISIÇÀo OÊ GÊNERoS ALIMENTÍClos DÀ AGRIcULTURA FAT,IILIAR PARÀ A

ALIII,!ENTAçAO ESCOLARTPNAE

OMunicipiodeAssaréicEpessoalurídicâdedirctopúbcocornsedeRuaDr.Pa,vâ,n"415.V1aí\4oiE.fscriô
.o CNPJ sob n.0 07 587.98310001-53 atra!és do Fundo [,liincpa]de Edlcaçáo reste alc represenlado porsua
Geslora/ orderadora de Despesas a Srâ. Noemita Rodrgues da S lva. dorâvant€ denom nado CONTRÂTÂNTE, e

por outfo lado 0iorne do grupo íomal ou iníorma ou íornecedor indivduâL), situado à Av. _
n.' em (muncípio), nscrtá no CNPJ sob f.0
n." lqrirpos inÍormars e iNdlvidlaislqrirpos inÍormars e iNdlvidlais], DAP/CAF FISICA 0U

. lpara çrupc ÍorÍÍal). CPF sôb

JURIDICA , lendo comc
representânle egal o SÍ lpâra grupo fonna ou lnformal) doravânle denomnado (a)

CONTRATADo (A), Íundamentados nas d spos çóes da Lei n" 11.947i2009 e dá Le no 14.133/21, ê tendo êm

visla o q ! e con sla na Chamada Pú blica n' 2023.12.21 .1 reso vern celebrar o p€sente conlralo íed a.le as

cláusulas qLie sesuem.

1 , cLÁusuLA PRIMEtRA- oBJETo
1.1 E olrlelo destâ conirâtaçáo a aqLrlsçãô pârcelaCâ e continua Ce GÊNÉR0S ALIIVENTiCI0S DA
AGRICULTURA FAMLIAR PARA ALIX,lENTAç40 ESCoLAR, para alunos da rede de educaçào báslca púb ica.

verba FNDEIPNAE. de acord! conx as quân1idâdes e especrfcâções se!uinles

1 2 - 0 lmlte ndivid!a de venda de gêneros alimenlicios do CôNÍRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quar€nta

mr reals) por DAP/CAF por ano crvl, rclererle à sua prod!çâo, conÍoÍme a leg slaçáo do ProgEma Naciona de

AlimentaÇão Esco ar.
1.3 - As quânudades de gêneÍos alimentic os por entrega sào prev sões de acordo com c hrstórico de consuÍno

das escolas. Desla foÍma, esszs quantdades poderão seraieradas, aonÍorrne necess dáde das escolas

1 4 EÍn a guns rneses do ano as quantdades de entregê poderão ser reduz Cas sign Ílcallvamerle, devido às

Íérias e/ou recesso dos estudanies da reCe mun c palCe ensinc de Assaré

1.5 - o preçc de aqu sçào é o preÇo pago ao Íolrecedor da aEriculturu íâmiiaÍ e no cá culo do preço iá devem

estar ncluidas âs despesãs corn Írete, recLrrsos hLrmãnos e mateÊais, assm como com os encaruos fscals,

soclals, comerciais, trabalhistas e pÍevldenciários e quaisqlet outrâs despesas necessárias aô cumprimento dai

obÍigaÇóes decorrentes do prcsentê contralo

1 6 - VncLrlam esta contrataÇáo, independenternente de tlanscaÇào

1 6.1 O Termo de ReÍerêncá
1.6.2' O Edital da ChaÍnada Públicâ;

1.6.3 - Proposta do CôntratâCol

1,6,4 - Eveniuâjs anexos dos documenlos sLrpracitâdos

Produto lJnidadê Qtde, Periodicidade
dê ênkeqa

Prêços lJnitário Valor Tolal



(l
SEDI.l(c

ére.4@/
cLÁUSULA SEGUNDA - vtcÊNcIA E

2 I - O prâzo de v!ênc a da ccnlÉtação á de 12 {do2e) meses contadcs da asstnatuÍa do contraio. DroÍogáv€l
por até 10 aiús, ra forma dos artigôs 106 e 107 da Lei or 14.133. de 2A21.

2.2 ' A prorrogação de que trala este itenr é condlconada ao atesle psla auto dad€ cornpeterte, de qle as

candições e os prêços perrnanecem vantajosos para a Administração penrtida a negccação com oconlratadD.

CLÁUSULA TERcEIRÂ - PAGAMENTo

3.1 - O vaLor lotal da contrâiação é de R$....... .. (......... .................... .......... ...).

3.2 - No \,a or ac ma estêo inctuioas tooas as tiespesas 
",l,.Jrià. 

J-"t.|" 
'.d,"ià. 

1..àri"ri.r'ir'**rqã" ,1"

obleto nclusve trbutos elou rnpostos, enaargos soclais, trabalh stas previdencáros ísDals e.omer[a"
rcdefles. Iaxa de adrninislração, frele seguro e outÍos necessaros ao clrÍprmento ntegral do objelo dê

contralaÇão

3.3 - 0 valor aciÍna é meÍamente estimal vo de ioma que os pasarnentos devidos ao côntratado dependerão dos
quanlital vos ef el vârnente fornecidos

3.4 - Se o Íornecedor propor entregar produtos argân cos ou agroecolólicos. o preço será o d€t€m nado pela

âdm n straião na iâbela de preÇos dos tens, náo lhe senoo devdo nenhum acréscmo ao valor.

3.5 - 0 pegamentô será eietuado no plazo de a1é 311 $nia) dias após ê enlrega do obleio ora iclâdo e

apresentêção dê respectva nota íscal
3 7 - 0 l unicip o de Assaré ded!z rá qua squer valoÍes Íaturados ndevidamente

3.8 - Para os casos de rejeÇão dos produtos. será prorrogado aulomatcarnente c ateslado de recebimento
propoícionâlmente áo prâzo de Íeposlção o que, conseq0enteflenle, provocarà ã prorÍoqação oo pagamcnio da

respecliva nota fscal/íatura. sern qualqueÍ ônLrs aoicionalpara o Conlralanle
3.9 ' Nenh!m pagarnenic será eíetLrado ao C0NTRATADO enquanic pendenle Ce lqurdaçáo qualquer obnlaÇâo
coniratual sern qre isso gere d relto a reajustanento de Dreços ou corleção monetára

3.10'No caso de atraso pelo Contrâiánte os valores devidos ao contratado serâo aiuaLzados moneta arn€ntê

ênÍe o terÍno íaa do pÍazo de pagãmentr até a data de sua eíelva reâlzáÇã0, nredante apicãção do indice

INPC (lndice Naclona de PÍeÇos ao Consurnidor do IBGE)de cofieÇáo moneláÍia

qL4!§!!4 q!48I4: !9 !!rl
4. I , As despesas decorrenles do !.rÊsêniê cônkâto côrrcráo à conta das se! uintes dotâçôes orçamentár asl

Oroão
05 0505 r2 306 0421 20r211000 3.3.90.30 00

05 0505 12.30ô.0421 2013 00!0 3.3.9t 30 00

05 0505 12.306.0421. 2014.0000 3 3 S0.30.00

0505 12.306.0421. 2015.0000 3 3 30 30.C0

05 0505 12 306 C421.2016 000r1 3.3 90.30.00

CLÁUSULAOUINÍA -DO LIMITE DEVENDÀ

5.1 - 0 lini te individual de venca oo agncu tor fâm liár e do empÍêended0r Íanrlliar rlral pârã a a lmentaçáo esco ar

deve.á respeitar o valor .náximo de R$ 40.000,00 {qlaientâ mr reais), por DÀP ou CAF Famll aíAnoiEnl daCe

Éxeculora. e obedecêrá às seg!inles regrês
- Para a comercializaÇáo com íornecedores ifdivduais e grupos nfoÍmâs, os contmtos nCividuais fi'mados

dêrerão respeilâr o valor rnáx mo de RS 40.000,00 (quarenia m lÍea s). por DAP o! CAF FâÍn âíAno/E.Ex
ll - Parâ â ccmercalzaçâo coTn grlpos foffnais o montânle máx mo a ser aontfâiado selá o Íesrllado do nÚmera

de agrcultores Íârnlliáres rnundos de DAP o! CAF FarÍriliar, rnscrilos fa DAP lulidica mutiplicado peo imite

Lndlvidualde comercalizaÇáo, Jt zardo a se€uinte íórnula:
ValoÍ máximo a ser êontratado: n" de agfcutores Íznriliâres (DAPS/CAFS íamllaresl rnscritos na DAP/CAF

l!ridi;a X RS 40 000,00
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cúusulA sExTA - REAJUSTE

6.1 - Os pÍeços rnrcrahrente conhalados sáo íxos e iÍeajusláTeis no prazo de lrn ano coftâdos â pârtr dâ data

lim ie para aprêsêriâção das propastâs

6.2 - Após o iiterrcgno d e Lrm ano os preços irlcio s poderáo seÍ realuslados medianle a ap licaçáo d o índice

]NPC lindices Nâ.cfal de PreÇos ao Consumidor do IBGE), excluslvamerte para as obigâções;ncâdas e

concluidas após a ocoÍrênc a Ca anualidade
6 3 - 0 re6jrste serà precêdido de soliiitação do conlÍatado
6,,1- A concessão Co reeluste de preços dos contralos deverá ser autoizada pelo geslor da Unidade DêmBndâ|te.
6.5 Nos realLrstes sübsequsnles ao primeiro, o ntenegnonínrnodêumanoseráconladoaparlrdoseíelcs
Írranc€iros do úllmo reajuste

6.6 - QLrardo o terrno in cal do in:e regno de 12 ldoze) rneses co ncidir com o p ime ro d a do mês ou no c?so de

indisponib Ldade do ind ce de reajuste pactuêdc, seé aplicada a fietodoogra de rec,.ro Ce mês e os iealustes
subsequenies ocoTrerão nos ân versários segLinles aplicando-se a varaÇãc ocorrda no úllmo peÍicoc

6.7 - Nas aferÇóes ífâis, o(slind ceis)ltilizado(s)pâra rêaluste sêrá(ãc), obigalorarnênte o(s)deÍin tivots).

6 I - Caso o(s) ind ce(s) estabelEcido(s) pára realuslâmenlc venha(m) â sef erlinlots) olr de q'Jalquel foÍna rão
possa(m) fias ser utllzado(s) seú(âo)adotado(s) el.n subsilurçáo o(s) que v;eriem)a seÍ determnado(s) pea

egisêçáo entáo em vigôr

6.9 - Na ausência de prevsáD lega quanto ao índrce subsltLrto as partes eegerão novo indce olcia, pâre

rêajusiamênio do preço do velcr rcmanesaente. por mêio de termo adilvo
6.10 - O reajuste será realizado por ter.no aditvo

cLÁusuLÂ sÉTrMA - suBco\TtÀTAcao
7.1 - Não será admltida a subcontrataÉo do obleto contraiual.

clÁusuLÀ oÍAVA -oBRtGAÇóEs Do CoNTRÀTÀNTE

8.1 - ExgiÍ o c!mprrnento de lodas as obrlgaçóes assumidas peLo Contralado, de acordo corn o contrato e seus

8.2 - Receber o obieto fo prazo e condlções estabe ec das no Termo de ReieIêncla

I3 ' NoliÍicar o Conhâiaqo, por escrlo, sobTe vicos. deíe tos oLtincorreÇóes verifcadês no obleto íornecido para

que se]a por e!ê s0bsituído reparadoo! co.ngdo no ioiaio! ern parte. às suas expen$s

8.,1- Acompanhar e iscaltzar a exec!ção do conilaio e o cumprimento das obrigàçóes De o Contralado

8.5 - Ccmunicar ôo contraiado para emissão de Notâ Fiscal no que pertine à pêÍce á nconlrovelsa da execução

do objeto, pafa eleito de liq! daÇão e pagarnenlo. q!ando houver conkovéÍsia sobre a execlrÇão do objeio, qüanto

à d mensáo qualidade e quantidade. conforme o ar1. 143 da Lei n" 14.1 33, de 202i
8,6 - Eíet,Jâr o pagamento ac ConÍâtâdô do valor coÍespondente êo íornecirnento Co obielo, no pÍazo, íorma e

cond Çôes esiabeêcidos no pÍesenle Conkato

8.7 - Ap icar ao Contratado as sanções p.evistas na e e neste ContÍalo

88 - Exp ctamenle emilir decsáo sobre todas as soliciiáÇães e reclarnações relãcionaCas à exec!çáo Co

presenle Contralo. ressallados os Íeqle rnenlos man ieslamenle irapeÍineftes, meÍarnenle pÍoteêtóros ou de

nenh!ra inieresse paÍa â boe execuÇáo do alLrste

I 8.i - A Adm nisÍação telá o prazo (e 1 lLrrn) mês. â contar Ca dàla do protoco o do ÍeqLleÍimento pará decid r,

aCÍnltda a prorrogaÇâo nrotivada. por rg!alperíodo
8.9 - Responder evenlua s pedidos de Ieeslabelec rnento do equi ib.o econÔmico-fnanceÍo feitos pelo contratado

no prazo rnéximo de 1 (um)mês

A.l0 - A Adrnin stracãô nào respondeÍá poÍ q!aisquer corprorn ssos as§u!"idos pelo ConÍatadrl corn terce ros,

ainala que vinculados à êiecüÇão do coflralo bem corlrô pordo a teÍceiros em decoffênca de ato do Conlratado

oe seus empregaios, preposios o! s!bordinados
6.11 - É obrgação do coniratante receber prcdulos aimenlicios de qualidâde e na qlantidade solctada, e em

caso de irre!ulaidades os prodlios serão devolvdos aofornecedor. A nouÍicação ao Íornecedor de\re ser feia ro
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ato da devoluÇão. A conlratanie deverá rsaliar os procedimentos de coníerêncâ ern tlcos os prcdulos e tnd car
no fermo d€ Recebinenlo de PrcdLrlos da Agrcuiura Faratliâr€ enlregat ao Íornecedor.
3.12 - O CONTRATANÍE se comproÍnete em guardar pelo prazo eslabe scidc nc s7" do âdigo 57 da Reso ução
6i2020 clo FNDE que d spóe sobre o PNAE as cóplas das Nolas F sca s de Compra, os Terrnos de Receb mento e

Aaeltablldade, apresentâdos nâs presiâcóes de contas, bem conro c Prclêio dê Venoa de GêneÍos A rnenlÍccs
da Agr cullurâ Famlliar para AlirneniaÇáo Esco ar e doaument.s aneros. estando à dispos ção pâra comprovaca(
8 13 - E obrgaÇão do contralante foanecer semanalmêrie os dados reieteales as quantdades a serem €n1íegles
pecs iorxecedores nas semanas seguintes de rnodo a sollcitaf a quanUCade necess*a para alender aos
estLrCafles,

ô.14 - É ob gaÇão do conhatânle Íornecer nÍoÍnraÇóes com antecêdência acs Íornecedores sobre â reduÇão ou
não recebrmento de algurná m€raâdoÍia nos d as que não houverem aiv dades ras êscolâs, por exenplo Íérias
escolares, feÍados prolongados, yiagêns eventos, etc

CLÁUSULÂ NoNA - oBRIGAÇÓEs.Do CoNTRÂÍADo
3.1 - O Contratado deve cumprir toOãiãs otrrqaçóes ,ro.rsrantes deste Conrra anexoq assummdo
como excrisvamerte sels os rscas e as dêspesâs decoffentes da boa e pe'fella execuÇão d0 obielo,
obserr'ardo, a nda. as obrgações a se!!ir dispostas

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícos e danos decoTTenles do objeto de acordo com o Código de DeÍesa do

Consurn dor lLeln" 8.078 de 1990i

9.3 - Comunicar ao conlratarte, no p€zo máx mo de 24 (\,irte e qlatro) horãs que antecede a data da enlregã, os
rnotvos que mposs b llêrn o cLrmprirnento do prazo previslo corn a de\, da cornprovação
9.1 - Atender às deierÍnlnaçôes reguares emlidas pelo íscal o! gestor dc conlÍato o! autoÍdade s!peror iart.
137 ll, da Lerfi.' 14.133, de 2021) e preslar todo esclareclmento o! rntoÍmaçáo por eles solicilados.
9.5 - Responsabiizar-se pelo cumpÍirnento de tôdâsas obrigaÇôes trâbê histas previdercáras íisca s cornercâs
e as dernâis prevslas em egrslaçáo especiíca cula nadimplência não iransfere a responsabLidadê eo

contrabnte e não poderà oít€rar c obielo do conlrato
g ó - Ccnunicar ao Flscal do conlralo, no prazc de 24 (vinle e qualro) horas, qualquer ocorêndâ anomal ou

acdenie qre se reÍifq!ê no ocalda execuÇáo do ob]eto mnÍatuâ
3.7 - Manler dulanie toia a vEêFca do corirato, ern côaapâlbldade com as obrgaÇões assumidas, lodas as

cond Çôes exlgldas parê habililaçãolra LcltaÇão

9.8 - ClnpÍt ntegramenle, no que couber as elisaÇó€s alinêntes âo rârno de atvdade por ea desenvovida,

todas as norrnas rnetodos e especiícaçóes ca ABNT (AssociaÇác Bras leiía d€ NoÍmâs Técn cas) e da ANVISA

(A!ênca Nacionalde Vig lânc â San táriaJ

9.9 - E cbrgaçâo do conÍatado atender aos requ stos higlênico-sanitários previstos êm norn'rallvas especiÍcas

caníorra€ sua produÇáoJai vidade
g.l0 - E obrigação do contratêdc Íornecer os gêneros alrnenticics ênr êmbaagern e quantdades aCequados

ccnÍorrxe solc tado pelo Nllrcion sta da Secletarâ l\,4unicipal de EducaÇáo

I l1 - E obÍigação do conlralado Suardar pôr um períoio Ce cinco {05) anos os TerÍnôs de Recebi.nento de

FÍoduios da Agrcult!ra Familrare contralo a íaf de certiícar postefiores nÍorrnaçóes

9.12 - Se ocoÍrer alteraÇões sensoia s corn os gêneros almenticios arrnazenados e denlro o0 pla20 de va dade

ern sucos d€ L-rva e de nã0, geleia dê Íutas aiDm, nhoqle conlelêdo os fomecedores serào comu|l cados e

deverá ser provdenclado a subsilLrição dos itens

9,12.J - Quando houver gêneros allrnenlicios devolvidos substituÍdos ou trocados cs cLlstos de coffeçÕes da

íoÍnecmento coÍe.áo exclusvanente às êxpensas do contrataCo.

10 . cLIUSULA DÉC t{A- OBRTGACOES PERTINENTES A LGPD

10 1 - As Paftes dec aram ester c entes do inleiíc teor da Lei n.' l3.7Cgi 20]8 i Le Geral de Proteção de Dados"

o! LGPD') e obígarn-s€ a obse var e Íespelar o dever de proleção de Dados Pêssoais nciusiue nos.r'eos



drgrla s. no qüe drz respe t! ao aCeqLtado Tratamenlo de la s dâdos, devendo arnda, se compromeier a cur,rprr
todas as condicÕes e obrgaÇÕes dispostas na reÍerida LGPD e demais leis ap cáre s

1 1 . CLÁUSU LA DECII!!Á PRII\IEIRA - INFRACOES E S ADI!4INISTRA] IVAS
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a) der causa à nexecução parciaL do conlrato;
b) deÍ causa à inexecução pâícald! contrálo que cause gráve

servrÇos púbicos ou ao rnleresse coLêlvo

aJ der ca!sa à fexec!ção tola do conlrato;
dl enselsr o retardarnento da etecrqão ou da enlregâ do

dano à ACmin straÇáo ou ao íufclonârnento dos

ôbjeto da contralaÇão sem motivo

l!slflcadci
e) aprêseitardocurnenlaÇáo Íaisa ou preslar dec aração fasá duÍante a execuÇao do conlráto:

! prel car atc lraud!lenlo nâ execuçáo do contratô,
gJcornportar-se de modo in dôneo oL coTneterÍíaude de qualq!er naluÍeza;
h) pral aar ato esivo previsto no arl.5" da Lein" 12.816 de 1" de agoslo d€ 2013.
11.2-Serãoap cadas ao contralado qlre ncoftel nas rníaÇôes ac na descrtas as segu ntes sançóes
11,2.1 - Adveíéncia quãndo o coniratado der cêüsa à rnexecuçáo parca do oontratô senpre qüe não sÊ

lustilcar a lmpos ção de pena dade mais grave (arl. 156 §2', da Lel n" 14.133, de 2021):
11.2.2.lmpedimentodêlicitarecontratar.quandopraii.adâsascondutasdescritasnasalineasb''c'e'd'do
srbtem acima desle Contrato, sernpre que não sejuslficara ir.posição de penaldade nrâis grale {an.'156 § 4",
dâ Le n" 14.133 Ce 2021)i

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ê contralâÍ, quando pratcadas as condutas desffias nas
aineas e' f.'g'e'h'do subier. acima destê Conirato bem como nas aíneas 'b' c' e d queiustíqLre,r a
rl'rpcs Ção de penalidade ma s grave iarl. 156. §5". da Lel n" 14.133, de 20211

11.3 [rlulla

11.3.1 - moratória de 0 5% (clnco décimos por cênlo) pcr dla de âirasô njustifcâCo sobÍe o vaor da parcea

nad rnplda. a1é o imlle de 30 Ít.i:rla)diasl
11.3.2-compensalóriade20%lvnteporcenlo) sobre o valor lotâi do contralo nocasode nexecuçáo totald!
ob eiô e Cernais irânsgressôes prev stâs no subiem Jl,1
11.4 - A aplcaçào das sanções pl€vistas nesle Contraio não exclul, ern hlpótese alguma a obrgação Cê

reparaÇão nielralC. dano causado ao CcniÍatante (ari. 156, §9", da L€rn0 14.133, de 2021.

11.5 - Todas as sançóes prevrslas nesle ContÍato podeÍão seÍ aplcadas c!mu ativamente com a mutâ (âri 15ô,

§7'. da Le n''i4.13J, dÊ 2C21).

11.6 - Anles da aplicaçáo dâ mulla será laculada a deÍesa do nteressado no prazo de 15 (qu nze) di3s útes,

.onlado dâ data de sua ntimação (ad.157 daLdn014.133 de202l).
11.7 - Se á m!lta ãpiicada e as nderizaçóes cabjv€rs íorem superoies ãô valor do pagarneflto eventuahnente

devdo pelo Contratante ao ConiÉtado, aérn da perda desse vaor. â difeÍenÇa será descontadâ dâ garantia

prestêda, se houver,0u será cobrada judicialmente {ad.'i56, §8", Ca Lein" 14.133 de2021).

11.8 - PÍev amente ao encarn nharnenio à cobrarça judic al, a mLrlta podeú ser recohida adm nlsÍaivarnente no

prazo máxrno de 30 (lrlntaj das a contar da data do receb rnenlo da corirun cáçáo envada pela aulcTdade

compelente.
11.9'A aplcâçãD das sánções reâlizar-se'á ern pÍocesso adminislrativo que âsseg!re o contrad tóio e a atnpa
dêÍêsa aô Cofkai: do observando-se o píocedimênto ptev sto nô capul ê pâÍág rafos d o art, 1 58 da Le n0 14 1 3 3,

de 2021 -

11.10-Na apllcaÇáo das sançóes serão consideÉdos (art. 156, §1", da Lel n'14.133, de2021):

ê ratureza € a gravidade da níraÇão mrneirdal

as peaLrllaÍdadês do caso concrelo;

as circunslâncras agravanles oJ atênuânles

os dânos que dela pÍov erem paÍâ o ContÍatanlel

3 implantaÇâo ou o aleríeiçoarnentô de prograrna de ntegrdade conforme nornas e oreniações dos órgã.s
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11 11 - 0s atos previsios como infraÇÕes adm n slratlvas ha Le n0 14.133 de 2021. o,J em oLrtras ieis de icttaÇôes
e coflkaros dá Admrnistrãção Pública que lambém sêiam trpiÍicados como atos leslvos na Lei n, 12.g46, de 21113.

serãc apurâdos e iulgados conluntamente, fos mêsmos altos observados o rlo procedirirenlâl e êulordaCe
aompetente deÍindos nâ rêierida Lei(ârt. 159).
11.12 - A peGonaidade luridica do Conlraiado Dodeíá ser desconsderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacútar encobrr oú dlssimuâra prátLca cos atos licitos prevstos neste Contrato oLr para pro\,ocar
acnÍlsão patirnon al, e nesse casc,lodos 0s efeitos das sanções apicaCas à pessoa lurid ca seráo eslendidos
aos seus adm n stradoÍ€s e sócios com poderes de adÍn nislraçáo à pessoa jurídrca sLtcessora ou à eÍnprcsa do
rnesrn0 rarno com re aÇão de colLgaÇâ0 ou contrcle, de íâto ou de dÍelto com o ConlÉ1âdo, observados ern toijos
os casos, ô.ontÉdi1órc, a ârnpla deÍesá ê ê obrigatôriedade de ânálsejurídica p.éva (aí 160 da Le n,14.13:r,
de2A21).
11.13 ' O Coitratante deverá, no piazo rnáx [io 15 (quinze) dtas üleis, contado Ca Cala d€ aplicaÇáo da sanÇã0,
nÍormár e mênter atua:lzados os dadcs reiatrvos às sanÇÕes por €a apiicadas, oara lins de publ;cdade no

Cadastro Naconal de Emprcsas hidôneas e Suspensas (Cesl e no Cêdaslro Naclonal de Empresas Pundas
(Cnep) nstil!idos no âmb to do Poder Execul vo Federal. (Aí 161, da Lei n' 14.133 de 2021 ).
1 1 1 4 ' As san çóes de mpedimentD de licilar e conhatar e d ec araçáo de nldofe iade paÍa lic tar ou contÉla r sáo
passive s de reabililaÇão nâ íorma dc aÍi. 163 dâ Lei n" 14.133/21.
11 15 0s déhios do côrtrêtadô paÉ corn a AdrÍ nistraçào coniratanie resultantes de multâ adrnin slratva êjoLl

irden;zaçôes não nsfftcs em dívida atvâ. poderão ser compensados, lotâl o! parcjalmente com os cÍédtos
de!dos pelO reÍerldo órgáo decorrenles desi€ nesmo conlTato ou de outros contrêtos adrninstÉtvos que o
contratado possua com o mesmo órgào ora conlratanl€, na Íor.na da lnslruÇác Normativâ SEGESIfuIE n0 26 de 13

de abr ide 2022, ou oulra que ver a substitui-lâ.

CLÁUSULA DECII\1A SEGUNDÀ. EXTINÇÀO CONTRATUÂL

12.1 0 coniralo se extingue qLrando vencido o prazo nee eslpulado. inCependentemente de terem sdo
cLrrnprdás oLr não as obrgações de ambas as parles contraentes.
121,1 - O aôatÍâto pode ser extlrto antes do prêzo nele írado, sern ônls para o Contratante, qirando esta não
dispuser de crédios oÍÇamentáros para sua contnuidade cu qlrando enlender que o contiato não mâs lhe

oíerece vantagern.

12.1.2 - A exlnçáo resta ,hipótese ocorrerá na p.óxlma dala de aniversáro dc conlrato. desde que hala a
nolrlcação do conlralado pelo contraÍante nesse senldo com peo menos 2 (do s) meses Ce aniecedênc ê desse
da.
121.3 - Caso ô nolificação da nâo-contrFudade do ccntrato de que iraia este subltern ocoria cÔrn raenos de 2

ido s)meses da dala de aniversáro. a exllnçáo contralLralccoÍretá npós 2 (d0is)nreses da dala da comunicaçà0.
12 2 - 0 conÍato pode ser extinlo anles de cumprdas âs cbrigações nele eslpuladas, ou ãntes do praTD nee
Íixado, pcr êlg!m dos inotivos previslos no adlgo 137 da Lei n" 14.133/21. bem corno amigave menle, assegúrados

ô ccntrêCitóro e a ampla defesa.

12.2 1 - Nesla h pótese, ap cam'se também os a/t gos 138 e 139 da rnesma Lei.

122.2 ' A alteraçãc soca ou a modiícaÉo dê inalidade o! Câ estÍulura da ernpresa náo enseiará a

rescisão se náo reslr ngir sua capacdade de conc Jlr o contralo,

12.2.2.1 - Se a operação impllcar mudança da pessôa ilrridrca contralada deverá sel Íorrna izado temno

êd t r'o pâra altêração subieliva.
12.3 - 0 terrno de rescsâo sernpre que possivel será precedido:

1 2.3. 1 - Ba anço dos eve ntls conlIaluais já curnpridos ou parcialmente crirnpridos

12.3 2 - RelaÇão dos pallarnenlrs iá eí€tuados e ê nda devidos
12.3.3 - lndenizêçôes e mlllas
-i2 4 - A exitnçáo do contrato náo coníguÍa óbice para o reconhec rnenlo Co deseq!ilíbrio econômlco-ínancelro

hipótese ern que será concedidê ndênzáção por rlrê]o de lerrno indenlzatóro (arl. 131,capu,CaLe n.'14.133,
de 2A21).
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cúusuLÂ DÉctMÀTERcEtRA- cÂsos oMtssos
13.1 - 0s casos oraissos serão decididos pel! contfalante, seJundo as disposiÇóes co|tdás na Le n. 14.133 Ce

2A21 le nr11947 de 2009 Resouçãc n'0612020 FNOE e demais norrnas aplcáleis e súbsdtaÍarnente
segunCo ês dsposções contdas na Le n"8.078.de1990-CódgodeDeíesádoConsLrmidoT-€lroTmase
prncipios leía s dos contralos.

CLÁUSULA DÉcNÁ QUARTA - ALTERAçôEs
14.1 - Eventlals alle.açó€s contÍalua s reger'se'ão oea discplna dos arls. l24 e segu ntes da Lern' 14.133 de
2421
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar nas mesmas cohdiçóes contÍatua s. os acréscimos c! sLlDressÕes q.r€ sê

d zerer. necessários. alé o rnite de 25% (vinie e cinco por c€nto) do valor n cial atua zado do conlIato.
14.2.1 - 0s acresalmos e supressÕes serão íomârzados porn'reio de termo adLlvc naformadoafl. 132 da Lern0
14133 dÊ 2021

1.1.3 - Registros que não caracterizem alteração do contrato podem seÍ reaLzados por sirnpies aooslla.
dispensada a celebraÇáo de lermo aditrvo nâ íorna do an. 136 da Le n" 14.133 de 2021.

cLÁusuLÂ DÉc rÀ ôurNTÂ- FoRô

F ca eleito o Forc Ca Cónrârcâ de Assarélso pára d rirniÍ os litig os que Cêcorrerem da execuçáo desle Terrno dê

Cortialo que nãopuderem ser com postos pelê ccrciliaÇáo conÍorrne art.92. §1" da Lein" 14.133/21.

Assêréi CE de_ de _.

CONTRATANÍE

CONTRATADO(A)

TESTEIVUNHÂS:

1

2.

CPF n'
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ANEXO t

MODELO DE PROJÉTO DE VENDA
MODELOPROPOSTO PARAOS GRUPOS FORMAIS

PROJEÍO DEVENDA DE GENEROS ALIIúENTICIOS DA AGRICULÍURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAçÃo EscoLAR / PNAÊ

ldêntificâção da proposta de atendimento ao êditallchamada pública n'2023,12.27,1

A. Grupo Formal
1. Nome do PÍoponente 2. CNPJ 3. EndereÇo

. Ul!ncÍplo/UF 5. CEP 6. Email

i. Nonre do representanle legal 3, CPF L DDD/Fone

1c Banco 11. N" da Agêncla 2. N'da Conta Conente

13. No de Associados com DAP/CAF

Fís ca

4. No de Associados 15 N" deAssociados de acoÍdo com a Lein'
11.32ôi2006

16. N'DAP Jufid ca

. Nome da Enlidade Arliculadora 2, CNPJ

L MunicipioitlF 1. EndeeÇo r. DDD/Fore

j. Nofie do representante e e-rnail 7 CPF

1. Prôdriô 2- lJnidade 3. Q!âriidade 4 PreÇo CeAqulsição 5, CÍonogÍârna

de Entre!â dos

produ!os
4.1. UnltáÍio 4.2.Íôlal

oBS Preço pJbllcado no Edita

Declaro eslar de acor(jc com as cond Ções eslabelecidas neste proieto e (!e ês nÍorÍnaçÕes aclma ecnÍerem

com as condlÇôes de íorneclrnenlo.

I- tDENTtFICACAO DOS FORNECEDORES

n - TDENTTFIcAçÃo DA ENTtoAoE ExEcuToRÀ Do pNAE/FNDE/MEc

rfl . RELAÇÂo DE PRoDUToS



SEEDI.lG
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do Represenlante do Grupo Fomal Locale Dala

PROJETO OEVENDA OE GÊNEROS ALI[,IENTÍCtOS DAÂGRICUL]URA FAMILIAR PÀRA ALIII4ENTÁÇÀO

ESCOLAR I PNAE

ldentificação da proposta de atendimênto ao edital/chamada pública h'2023.í2.27.í

t. tDENTtFtCÂçÂO DOS FORNECEDORES

B . GÍupo lnformal

1. Nome do PoponeÍlte 2. CPF

3. Endereço 4. [,4unicípio,4JF

5, CEP i. DDD/Fônêi 7. E-mail (quando houver)

. organizado por Entldade

úicu âdoÉ

)Sim 0 Não

3. Norne da

Entidade

MculadoE
fouândo houver)

10. E-mail/Fone

II. FORI{ECEDORES PARTICIPANTES

1. Nomê 2, CPF ] DAP/CAF 4. Banco 5. N"

Agência

ô. No Conta

CoÍeÍtte

ÍI .IDENTIFICAçÂO DÀ EI{ÍIDADE EXECUTORÂ DO PNAETIDE/MEC

1. Nome da Enlidade 2, CNPJ 3.lúunlcípio

l. Endereço ;. DoD/Fone

Nome do represenlante e e-mail i, CPF

III. RELÀçÁO DE FORNECEOORES E PRODUTOS

1. ldentllcaÇáo

do Agricultor (a)

Famiiar

2. Píoduto 3. Unidade 4.

Quantidade

5. Preço de Aquisição 6.Valor Total

4.1. Unilá o 4.2. Tolal

TOTAL DO

oBSr Preço publicádo no Edital.

rv - ÍoTALtzAçÂo PoR PRODUTO

q%z
AsSêré



§-z
AsiSa-ié

,fr.
\^í/

SEE»1'C

Decaro êslar de acordo com as cond Çõês estabelecidas neste proleto e que as nÍormâÇÕes aclma coníerem

conr as côndicóês de fôrneciaaenio.

3. Endereço

Vá or Totâlpor

OTAL DO PROJEÍO

sinatura do Representante do

toÍes (âs) Fornecedores

as)do Grupo lnfomal

pRoJETo DEVENDA DE GÊNERos ALTMENTíctos DA aGRtcu LTU RA FAMILTAR PARA aLIMENTAçÃo

ESCOLAR/ PNAE

ldentificação da proposta de atêndimento ao edital/chamada públiÇa n" 2023.12.27.1

I .IDENÍtFtcAçÃo Dos FoRNEcEDoRES

C - FoÍnecêdor lndividual

[,1!n cípio/UF

8. E-Ínail (quando houveÍ)N' da DAP/CAF Fisica

J. N' da Conia Corrente10. N'da Agêncla

- RELÀçÃo DE PRoDUÍos

5. Cronograma de

Entrega dos produlos
4. Preço deAquisiÇão

,1 1. l.lnitáno

0BS: Preco publcado no Ed tal.

III. IDENTIFIcAÇÃo DAENTIDADE EXECUTORADO PNAEiFNDEiI\,IEC

Produto Unidade l. Q!êntidêde +.

Jr dade

i. CronogÍâmad!

:nlrega dos
)rcdutos

,ocale Data: :one/E-ínai:

lPFi

,ocale Data: \ssinalura

1. Nome do PÍoponente 2. CPF

). CEP

7. DDDiFone

i. Eanco

l. Produto 2. Llnidade 3.

Quantidade

4.2. Tolâl



,í),
\^í/

§FPIJ_s
'1. Norne 2, CNPJ I lvünicipo

4. EndereÇo i- Fone

â. Nome do Representante Legal /, CPF

Decafo êslaÍ de acoúo com as condiçóes eslabe ecidas neslê pÍoleto e que as níomaÇões âc ma conÍerenl

com es cond Çôes de Íornec mento.

{ssnalura do Fomecedor hd vidla ]PF -ocale Datai
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ANEXO IV

DÊCLARAçÂo DE oRtGEM Dos PRoDUToS

Declaro para os dêvidos fns que os gêneros alimentícios a serem fornecdos à Secretâria l\.iunicipal de

EducâÇáo de Assaré. conslantes no Proieio de Venda apresentado para participação na Chamada Pública

no 2023.12.27.1, sáo oriundos da produção próp a do padicipante descrilo.

Nome do produtoígrupol

Núrnero da DAP/CAF:

ASSARE,

Assinatura do rornecêdor
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Ai{EXO V

(paÍa Grupos FoÍmais)

DÉCLARAçÀO DE RESPONSABILIDADE

CPF no RG n'

decaÍo pêra os devidos fns qle sere responsável peo controle de atend mento do lirnle lndivldual cle

venda dos Cooperados/Assoc ados do Grupo Fomral

oNPJ n' parlicipante da Chamada Pública n' 2An.1227.1, nos termos da

ResoluÇáo n'06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.

Nome do produtor/grupo:

Número da DAP/CAF:

ASSARÉ.

Assinaturá doÍomecedor


